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Prefeitura Municipal Presidente Prudente-.

DIVISÃO DE PATRIMONIO

.~

DECRETO NQ3.ó86/?9

. ,

" .PAULO CONSTANTINO. Pr,efei to Municl

pal de Presidente Prudente. Estado de São Paulo. usando de suas -

atribuições- e nos termos do item IV. ao artigo 39. do Decreto Lei -

Complementar nQ 9. de 31 de dezembro de 1.969 ( Lei Orgânica dos M~

nicipios ),

DECRETA:

ARTIGO 12 -Fica-declarada de utilidade pública, para fim de ser d~

sapropriada. por via amigável ou judicial, a área a se-

guir descrita: ROTEIRO NQ l82/79-DOV -Começa no encon-

tro do alinhamento da Rua 12 de outubro com reta divisa

da área de propriedade de Antonio Antonielli; da! segue

pelo alinhamento da rtua 12 de outubro numa distância de

l2.50m; da! defletindo à esquerda segue numa distância-
de 22,OOm, confrontando com remanescente da área em -

questão; da! defletindo à esquerda segue numa distância

de 12.50m, confrohtando com área de pro~riedade de Ant~
nio Antonielli; da! def.letindo à esquerda segue numa -

distância de 22,OOm. confrontando com área de propried~
,

de de Antonio Antonielli. ate encontrar o ponto de par-
,tida, fechando uma area de 275.00 metros quadrados e -

que consta pertencer a Dr. Suhail Taufik Tuma ou suces-

sores;

PARAGRÁFO ÚNICO -O imóvel acima mencionado, destina-se a Sanea~en-

to Básico e Urbanização.

ARTJ.GO 22 -Havendo acordo quanto ao preço e forma de pagamento, a
-' ,

expropriaçao se fara de forma amigavel.

ARTIGO 32 -As despesas com a execução do presente decreto. corr~-

/ rão por conta. de verbas- próprias do orçamento municipal
,

y
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.~ , ,
ou com a abertura de credito especial, se necessario.

ARTIGO 4Q -Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação
-,

revogadas as disposiçoes em contrario.

Presidente Prudente, Paço Municipal 'tFl'orivaldo Leal" ,
.o"aos 27 ( vinte e sete) dias do mes de julho de 1.979.
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PAULO CONSTANTINO

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na ~ivisão de Administração da

Prefeitura Municipal de Presidente Prudente, aos 27 ( vinte e sete)

dias do mês de julho de 1.979.
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